
ALMT
Assenrblcia Legislativã

Mem. No t07 /2022 Cuiabá, 11 de julho de 2022.

De: Gabinete Dep. Lúdio Cabral

Para: Secretário de Gestão de Pessoas

Assunto: Licença Maternidade

Senhor secretário,

Venho por meio deste, encaminhar a "Certidão de Nascimento" de

Sophie Naomi da Silva Pereira Santos filha de Daiane da Silva Pereira
Santos, funcionária lotada neste gabinete.

Solicito providências relativas à Licença Maternidade da funcionária.

Atenciosamente,

Socretaria cle Geutáo tl-r'io+]§::i ü;1í'

tu
I S.G,P/ALMT I
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o, -f

l. ,, oei

Janes Cleide de Souza Oliveira
Chefe de Gabinete

Assembléia Legislativa de Mato Grosso
Avenida André Antônio Maggi, no 6, sala 120, CPA, CEP 78049-901, Cuiabá - MT

@ fudioUt @ depludiocalrralqgmail.com Ç tostssf g-OO+O
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1210712022 09:21

Data

1210312019

0710512019

22110t2019

31t03t2020

0310912020

08103t2022

1010512022

Secretaria de Gestão de Pessoas - Vida Funcional

Vida Funciona!

Nomeada para o exercício do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar, símbolo APG-3, lotada no Gabinete do Deputado Ludio
Cabral, a partir de 0110212019.

lnformado pelo(a)CheÍe de Gabinete do Dep. Lúdio Cabral que o(a)
servidor(a) cumprirá jornada diária de trabalho das 8h às 12h e das
13:30 às 17:30, no peúl de ponto "Quadro de horário".

lnformado pelo Deputado Lúdio Cabral que o registro de ponto da
servidora será através do perfil ponto móvel, a partir desta data.

Divisão de Desenvolvimento de Gestão de Pessoas
Epitido por 42167 - ADRIANE CAROLINE SOUZA LOURENÇO DA SILVA em 1210712022 09.21:26

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Gestão de Pessoas
Controle de Vida Funcional

Servidor: 42BBg - DAIANE DA SILVA PEREIRA

Processo

ATO No 108t2019

MEM N"100/2019 -
SGD:201947044

MEM. NO

213l2019lDlc -
201 95661 2

PORTARIA
N"117t2020

PORTARIA N"
216t2020

PORTARIA N"
06512022

PORTARIA NO

13712022

Diário Oficial

ALMT - 19t03t2019

ALMT

ALMT

ALMT-3110312020 Concedidos 30 (trinta) dias de Íérias no período de 1.4.2020 a
30.4.2020, com percepção da vantagem prevista no artigo 95, da Lei
Complementar no 04, de 15.10.90, referente ao período aquisitivo de
2019t2020.

ALMT - 0410912020 Concedido à servidora licença maternidade de 180 (cento e oitenta)
dias, no período de 2310812020 a 1810212021, nos termos do artigo
235 da Lei Complementar no 04/90, com redação dada pela Lei
Complementar no 330/2008, conforme consta no Protocolo no
202066890, de 0210912020.

ALMT - 1510312022 Concedidos 30 (trinta) dias de férias, com percepção da vantagem
prevista no artigo 95 da Lei Complementar no 04, de 1Sl10/í990,
para usufruto no período de 0110412022 a 3010412022,
correspondentes ao perÍodo aquisitivo de 202012021 .

ALMT - 1310512022 Concedidos 30 (trinta) dias de férias, com percepção da vantagem
prevista no artigo 95 da Lei Complementar n" 04, de 15/10/1990,
parc usufruto no período de 0110612022 A 3010612022,
correspondentes ao período aquisitivo de 202112022.

https://intranetz.al.mt.gov. br/html/rh/relatorio-conÍerencia/historicoservidorvidaÍuncional/sr_codigo/42889 1t1
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§ecretarÍa de testã* de Pessoa§

Processo n,' 2022923637 48

Requerente: DAIANE DA SILVA PEREIRA SANTOS
Interessado: SECRETARIA DE CNSTÃO DE PESSOAS
Assunto: Licença Maternidade.

Vistos, etc...

sANros,devidamenâ',"*:1..,TJ'JT:1ilh'',}'àTfrl'ffi::àJ.l'::':Y:
licença maternidade, com base na Certidão de Nascimento anexo fls. 03, a partir da
data de 04/07 /2022.

Insta consignar, que fora juntado ao processo, requerimento (fls.
02); certidão de nascimento (fls. 03).

Preliminarmente, insta asseverar que a Licença Gestante,

está devidamente respaldada no artigo 235, da Lei Complementar 04/90, a qual
dispõe expressamente que será concedida a licença à servidora gestante, mediante

inspeção médica e, sem prejuizo de sua remuneração, pelo período de 180 (cento e

oitenta) dias, senão vejamos:

fut. 235 Será concedida licença à servidora
gestante por um período de L80 (cento e oitenta)
dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração,
mediante inspeção médica.

§ lo A licenca poderâ. ter inicio no prtmeiro dia do
oitaao mês da gestacã.o, salvo antecipação por
prescrição médica.

§ 2o no caso de nascimento prematuro, a licença
terá início a parür do parto.

§ 3o No caso de natimorto, será concedida a licença
para tratamento de saúde, a critério médico, na
forma prescrita no Art. 231,, da Lei Complementar
n" 04/90.
§ 4" Ocorrido o parto, sem que tenha sido
requerida a licença, poderá esta ser concedida
mediante apresentação da certidão de nascimento
e vigorará a partir da data do evento.

§ 5o No caso de aborto não criminoso, atestado por
médico oficial, a servidora terá direito a 60

(sessenta) dias de repouso remunerado, podendo
ser prorrogado por inspeção médica. (negritei e

griÍei)

rJ 11

Â§§fVIBt.lllA l.E§lSl..ATT\'/A Df r"dATO i:l':O§§O I Cl'{F.lr 03 }::t} 04çinÜ0t'11
ÂvelriclaÂnclríÀntcnio|4atliri. t't"ô, c;:t'rrÀ, C)iÀ, ClPTíj{-r49'90i. ülLtiahíiir4'1'

v./ 11,Í 1{'. â 1.. rti 1. . g o v. l: r (Í,1 rac*alt'ar (â r;ri 3:)r3'i)ú'/ü



ALMT
Assrmbieia legislativa

Ante o exposto,
PERIIIRA SAN'[OS, o direito de

ilulho de2022.

Ao GEAPE para:
- expedição de
- lançamento no'

descrita na certidão de nasciment,
- e demais provi

Cuiabá-MT,12 de j

DOMIN

$ecretaria de Gestáo de Fessoâ§

servidora DAIANE DA SIL\/A
licença gestante, a partir de 04 de

servidor quando a nova dependente

Na análise dos autos, verificamos que a requerente preenche todos
os requisitos essenciais para a concessão da licença pleiteada, visto que a mesma
juntou ao seu pedido, a Certidão de Nascimento fls. 03, declarando o nascimento de
seu filho na data de ?-5/01,/2022, conÍorme prevê o art. 235 da Lei Complementar
04/e0.

DEFIRO à

usufruir da

BOABAID PARREIRA
estão de Pessoas

(?

í{:r

ASSni'4rlfllA i.r§lsl.ATI\,/A Dt idÀ"fÔ Gli.Ôsso I

Âve r-rlcla Ârrcire .4ritônio i','lai1igi. n" ô, gi:tcr À, CPÀ,

Elaborado por ABM/GAJUR

flNP.lr ü3 92'.1 t)49l0ôí]1-l.l
CY.{t'7 $A 49' 9$i. üuiahá/ i4'I'

z1\,-.-.(qr) {.;r;) 3:j1S_ó670

,rtaria;
adastro do

exa;

v./ i/,/ !v. a 1. rlr i:. gov. h r (fl rac*au.l]:

de2022.



JtLIVlI
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Cadastro do Servidor

DAIANE DA §ILVA PEREIRA (Matrícula: 4288$)
CPF: 042.275.9S1.§0, Sexo: Feminino , RaçalCor: §lranca, Tipo Sanguíneo: 0+

Nome da Mãe; Lidia da §ilva

Nome do Pai: Josrá Elidio Pereira da Cruz

Nascido em ã6lS9/1994 no(a) Brasil em Cuiabá/MT

Nacionalídade: Brasileira

Dados de Cônjuge
:stado Civil: Solteiro

EndereÇo

lesidente na(o) Rio Guaporé, 25, Suadra 10 casa roxa, Grande TerceÍro, Brasil, Cuiab#MT, CHP 7S.0S5-570

Santatos
leleÍone Celular: (65) 84036-324
I-mail : dy.timao@'l clould.com
i- mail : daianeassessora@gmai Lcom
lelefone Celular: (65] 93031-217, Gonçalo dos Santos(namorado)
i- rnail : daiane.pereira@al.mt. gov.br

üadCIs Bancários
3anco: 001 - Banco do Brasil S.4., Agência: A2373-6 ALENCASTHO , Conta: 3§0885, Operação: tonta Corrente

Dados Profissionai§

Lotação
Jnidade: GABINETES PAHLAMHNTAÊE$, Setor: GAB nEp tUPIO CABRAL, Divisão: GÀB DEp LUD'O CABRAL.

üisponibilidade
Jnidade: §ABINÊTHS PAHLAMENTAHES, Setor; GAB DHP LUülô CAtsRAt, Divisâo: GAB nHp LUDIO CABRAL.

)argo: AS§H§SOR PARLÀMHNTÂH
)ata rle Posse: 0110212A19

Êormação Acadêmica
]rau de lnstruçâo: Hducaçâo Superior complela

GraduaÇão

nstituiçao: UNIRONDON-Centro Universitário Unic, Curso: Direito, Ano de lnício: 2013, Ano de Conclusáo: 2ü18, TÍtulo do TCC: F,iítt:

ni*r*a**, Número de Hegistro do Diploma: SHD-82533"

{abilidades de Língua Estrangeira

trspanhol

-eitura: Básico

1de2 Emitido em 13107 12022 L3:31
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§ecr*tarÍa de Gestãa de Pess*&§

PORTARI AN' 21212022

O SECRETÁruO DE GESTÃo un PESSoAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Diretora n" 029 12021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder à servidora DAIANE DA SILVA PEREIRA, matrícula no 42889, licença

maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 04t07t2022 a 30t12t2022, nos

termos do artigo 235 da Lei Complementar no 04190, com redação dada pela Lei

Complementar no 33012008, conforme consta no Protocolo Ílo 202292363748, de

1U0712022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA.SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em

Cuiabá, 13 de julho de2022.

ilad*s tançados na r'ida funotortai
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tl§f{!'qÉ\J q*Jfl* §\..rlÉ\§* il§*ü, I §§L.f l§ âL/\J
Ass*mbleim Legislativa do §stadç de ftllato Grossc 5gQuinta-feira, 14 de Julho de 2022. ANO Vll I N' 1.201

§HüHHTARIÀ frffi cusrÀu nH pfrssüÂ§

PORTARTA N 212t2022

O SECRETÁRIO OT CESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO

uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora no 02912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder à servidora DAIANE DA SILVA PEREIRA, matrícula no 42889, licença maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias, no período de 041O712022 a 3011212022, nos termos do artigo 235 da Lei Complementar no 04/90, com redação

dada pela Lei Complementar no 330/2008, conforme consta no Protocolo no 202292363748, de 1110712022.

REG ISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de julho de 2022.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARTA No 209t2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSoAS DA ASSEMBLEIA LEGTSLATIVA Do ESTADo DE MATo GRoSSo, no

uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora n' 02912021, de 31212021,

RESOLVE:

Conceder à servidora Selma de Almeida Pestana de França, matrícula no 27933, 01 (um) mês de licença-prêmio
por assiduidade, referente ao quinquênio de 02.05.2014 a 01.05.2019, nos termos da Resolução Administrativa n" 003,

de 20.02.2018, que será usufruída no período de 01.09.2022 a30.09.2022, conforme consta no Protocolo no 20221

9996.0869-1O, de 12.07.2022. .

REG ISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA.SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de julho de 2022.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARTA No 210t2022

O SECRETÁruO OE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO

uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora n' 02912021, de 31212021,

RESOLVE:

Conceder ao servidor C!áudio Roberto dias da Silva, matríiula no 23309, 1 (um mês) de licença-prêmio por assiduidade,

referente ao quinquênio de 1Dtgt2}12 a 10t8t2017, que será usufruída no período de 1t8t2022 a 30t0812022, conforme

consta no Protocolo no 202216358.8875-5, de 11.07 .2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CU MPRA.SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de julho de 2022.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARRETRA

Secretário de Gestáo de Pessoas

diariooficial.al.mt. gov.br . www.al.mt. gov.br Assinado Digitalmente


